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JULGAMENTO RECURSO 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 087/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 034/2022 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS E EQUIPAMENTOS ESCOLARES PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE ACORDO COM 

CONVÊNIO Nº 1261000729/2022 – PROGRAMA DE FORTALECIMENTO DAS ESCOLAS. 

 

1. Relatório  

Trata-se de resposta ao recurso apresentado pela empresa, via e-mail, MULTI QUADROS E 

VIDROS LTDA quanto aos itens números 31 e 32 do certame em epígrafe.  

 

1.1 Das razões recursais 

 

A Recorrente alega, em resumo, que: 

Em face da constatação de irregularidades na habilitação do referido pregão frente aos itens 31 

e 32, que é solicitado Quadro Branco que são fabricados com fundo em madeira (MDF, 

Compensado, Eucatex, HDF, Duratex, Aglomerado) para dar sustentação ao quadro, sem 

exceção, não existindo outro material para fabricação, ou seja os quadros são confeccionados 

com matéria prima principal/estrutura a madeira, assim como qualquer outro mobiliário 

confeccionado de madeira (Mesa, Armário, Porta dentre outros). 

A madeira é a principal matéria prima do quadro, que compõe a sua estrutura, e está 

enquadrada no Anexo I da Instrução Normativa IBAMA n° 6, de 15/03/2013, a qual trouxe 

modificações ao Anexo II da Instrução Normativa IBAMA n° 31, de 03/12/2009, do qual o 

Pregoeiro deveria solicitar ao licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que 

apresente ou envie imediatamente, sob pena de não-aceitação da proposta, o Comprovante de 

Registro do fabricante do produto no Cadastro Técnico Federal do Ibama, acompanhado do 

respectivo Certificado de Regularidade válido com chave de Autenticação, Instituído pelo 

artigo 17, inciso II, da lei nº 6.938, de 1981, conforme a Lei Federal nº 6.938/1981 e 

alterações dadas pela Lei nº 10.165/2000, e legislação correlata. O Cadastro Técnico Federal 

de Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Naturais é um dos 

instrumentos da Política Nacional do Meio Ambiente (art. 9º, XII, da Lei nº 6.938/81) cuja 

finalidade consiste no controle e no monitoramento das atividades potencialmente poluidoras 

e/ou a extração, produção,   transporte   e   comercialização   de   produtos   potencialmente   

perigosos   ao   meio   ambiente. 

A Instrução Normativa IBAMA nº 6/2013, que regulamenta o CTF/APP, impõe a 

obrigatoriedade de inscrição no CTF/APP ás pessoas físicas e jurídicas que se dediquem, 

isolada ou cumulativamente, ao exercício de   "atividades   potencialmente   poluidoras   e   
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utilizadoras   de   recursos   ambientais"   (art.   10,   I). 

Por atividade potencialmente poluidora e utilizadora de recursos ambientas, no 

termos do art. 2º, inciso I; da referida instrução, entende-se "aquelas relacionadas no Anexo 

VIII da Lei nº 6.938, de 1981, e também aquelas que, por força de normas específicas, estejam 

sujeitas a controle e fiscalização ambientais" 

(art. 2º, I). 
 

No tocante da madeira, o referido anexo, incluído pela Lei nº 10.165/00, considera 

como tais as seguintes atividades: 

E o Anexo I na IN 06/2013 especifica o seguinte: 
 

ANEXO I 
 

 

As empresas que fabricam os referidos produtos devem possuir: 

 
 

- Documento emitido em nome da licitante e/ou fabricante do item cotado que 

comprove que as madeiras utilizadas na fabricação e/ou montagem dos itens são oriundas 

de áreas de florestas nativas com Projetos de Manejo Florestal ou de áreas de 

reflorestamento aprovados pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis – IBAMA, conforme prevê a Instrução Normativa nº 112/2006 ou; 

- Certificado de Regularidade do Cadastro Técnico Federal junto ao Instituto 

Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis IBAMA, com validade, 

vigência na data da solicitação que comprove que a licitante e/ou fabricante do item 

cotado está legalizada perante este órgão fiscalizador para industrialização de 

madeiras oriundas de florestas nativas ou de reflorestamento, conforme a Lei 

Federal nº 6.938/1981 e alterações dadas pela Lei nº 10.165/2000. 

A madeira que é a matéria prima principal/estrutura do referido produto deve ser 

oriundas de áreas de florestas nativas com Projetos de Manejo Florestal ou de áreas de 

reflorestamento aprovados pelo IBAMA, além de serem Potencialmente Poluidoras, e devem 

ter sua destinação final correta, conforme lei ambiental vigente. 

A Lei Federal 6.938/81 prevê os instrumentos da Política Nacional de Meio 

Ambiente, entre os quais se destacam o licenciamento ambiental, o estabelecimento de 

padrões de qualidade ambiental, a avaliação de impactos ambientais e o Cadastro Técnico 

Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e/ou Utilizadoras dos Recursos Ambientais 

– CTF/APP. 

Este último, o Cadastro Técnico Federal, tem a finalidade de possibilitar o controle e 

monitoramento, pelo Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis - Ibama, das pessoas físicas ou jurídicas que se dedicam a atividades 

http://www.pirapora.mg.gov.br/
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potencialmente poluidoras e/ou à extração, produção, transporte e comercialização de 

produtos potencialmente perigosos ao meio ambiente, e ainda, à extração, produção, 

transporte e comercialização de produtos e subprodutos da fauna e flora. 

Inicialmente, a Lei nº 8.666/93 trazia apenas a previsão no art. 6º, inciso IX, de que o 

projeto básico deveria, entre outros elementos, ser “elaborado com base nas indicações dos 

estudos técnicos preliminares, que assegurem a viabilidade técnica e o adequado tratamento 

do impacto ambiental do empreendimento” 

Posteriormente, com o advento da Lei nº 12.349, de 2010, que incluiu no art 3º da 

Lei nº 8.666/93, como princípio e objetivo da licitação, a promoção do desenvolvimento 

nacional sustentável, o tema ganhou força e importância. Concluiu-se que o Estado, com 

seu poder de compra, poderia influir positivamente na questão, criando demanda para que 

os produtos comercializados se adequassem cada vez mais aos critérios de 

sustentabilidade. 

No mesmo sentido, o TCU passou a cobrar diversas condutas da Administração na 

área de sustentabilidade sócio ambiental e passou a exigir dos gestores as justificativas para 

a não realização dessas condutas. 

Por fim, foi publicado o Decreto nº 7.746/2012, que regulamentou o art. 3º da Lei 

nº 8.666/93, especificamente para estabelecer critérios, práticas e diretrizes para a promoção 

do desenvolvimento nacional sustentável nas contratações públicas. Nesse sentido se 

encontra consolidada a legalidade e a obrigatoriedade de se observar critérios de 

sustentabilidade nas licitações, desde que preservado o princípio da isonomia. 

Neste ponto, importante trazer o que dispõe o já citado Decreto nº 7.746/2012 

acerca de como deve agir a Administração para dar efetividade ao tema: 

 
“Art. 7º O instrumento convocatório poderá prever que o contratado 

adote práticas de sustentabilidade na execução dos serviços contratados 

e critérios de sustentabilidade no fornecimento dos bens. 

Art. 8º A comprovação das exigências contidas no instrumento 

convocatório poderá ser feita mediante certificação emitida por 

instituição pública oficial ou instituição credenciada, ou por qualquer 

outro meio definido no instrumento convocatório.” 

 
As atividades que demandam o referido cadastro se encontram presente no Anexo I 

da INº 06/2013 do IBAMA, incluindo-se, entre outras: 

7-4. Fabricação de estruturas de madeira e móveis 

 
 

Considerando-se o status de princípio da licitação a que foi erigida a promoção do 

desenvolvimento nacional sustentável, cabe no momento analisar se a exigência do 

http://www.pirapora.mg.gov.br/
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Registro válido no CTF da fabricante do produto se apresenta como algo e necessário e 

obrigatório, de acordo com as normas vigentes. 

Nesse sentido, o assunto já foi objeto de análise da Advocacia Geral da União, 

exposto através do Parecer nº 13º/2014/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU, assinado pelo 

Procurador-Geral Federal em 17 de novembro de 2014, o qual teve como conclusão a 

possibilidade, e inclusive dever, de se incluir a exigência em questão (documento integral 

em anexo). 

Ressalta-se que o Parecer em questão não tem qualquer força normativa na 

atividade administrativa do Poder Judiciário. Por outro lado, atribui-se à Advocacia Geral da 

União, entre outras funções, as atividades de consultoria e assessoramento jurídico do 

Poder Executivo, possuindo corpo específico para analisar e instruir sobre questões 

atinentes a licitações e contrato administrativos. 

Sobre o assunto, assim concluiu referido parecer: 
 

"EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E 

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. LICITAÇÕES 

SUSTENTÁVEIS. EXIGÊNCIA DE CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE 

SUSTENTABILlDADE SÓCIOAMBIENTAL NAS 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS. EXIGÊNCIA DE INSCRIÇÃO E 

REGULARIDADENO CADASTROTÉCNICOFEDERALDO 

IBAMA (CTF) 

I - Os critérios e práticas de sustentabilidade serão exigidos por vezes 

como especificação técnica do objeto; por vezes como obrigação da 

contratada; e por vezes como requisitos de habilitação técnica ou 

jurídica, seja na execução dos serviços/obras contratados ou no 

fornecimento de bens, devendo ter como princípio a preservação do 

caráter competitivo do certame. 

II - Não se pode confundir critérios de aceitabilidade da proposta 

(critérios e práticas de sustentabilidade exigidos como especificação 

técnica do objeto ou como obrigação da contratada) com requisitos de 

habilitação. 

III - O Guia Prático de Licitações Sustentáveis da CjU/SP orienta quando 

se deve exigir a inscrição e regularidade no CTF do IBAMA como critério 

de aceitabilidade da proposta ou como requisito de habilitação. 

IV - Diante de todas as normas de defesa do meio ambiente citadas 

neste parecer, a Administração tem a prerrogativa e o dever legal e 

moral de exigir nas contratações públicas critérios de 

sustentabilidade socioambiental, entre eles o registro no Cadastro 

Técnico Federal, acompanhado do respectivo Certificado de 

http://www.pirapora.mg.gov.br/
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Regularidade válido, quando a Lei nº 6.938, de 1981 e a 

regulamentação pelo IBAMA assim o exigem (atualmente o tema é 

regulamentado pela Instrução Normativa nº 6, de 15 de março de 

2013). sob pena de não aceitação da proposta ou inabilitação da 

licitante, conforme o caso. 

V - Portanto, a exigência é legal e não viola os artigos 27 a 31 da Lei 

Geral de Licitações e Contratos Administrativos (Lei nº 8.666, de 1993). 

(...)” 

 
 

Diante de todas as normas de defesa do meio ambiente citadas nesta Impugnação, a 

Administração tem a prerrogativa e o dever legal e moral de somente adquirir produtos de 

procedência legal. Uma das formas de comprovação da legalidade da procedência do produto 

é a comprovação de registro do fabricante do produto no Cadastro Técnico Federal de 

Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, acompanhado 

do respectivo Certificado de Regularidade válido, nos termos do art. 17, inciso 11, da Lei nº 

6.938, de 1981 e da regulamentação pelo IBAMA, sob pena de não aceitação da proposta 

(atualmente o tema é regulamentado pela Instrução Normativa nº 6, de 15 de março de 2013, 

devendo o Guia ser atualizado nessa parte). 

 

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 

isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do 

desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade 

com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 

publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 

julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. (Redação dada pela Lei nº 12.349, de 2010) 

(Regulamento). 

Solicitar o Certificado de Regularidade do Cadastro Técnico Federal do IBAMA, não 

infringe a ISONOMIA E O CARÁTER COMPETITIVO DO CERTAME, pois muitas 

fábricas de quadros escolares e móveis já cumprem as Normas Ambientais vigentes, e 

possuem o Certificado do Ibama, e várias empresas revendem em muitas licitações públicas, 

produtos dos fabricantes licenciados pelo Ibama. 

A presente licitação foi instaurada, na modalidade de Pregão Eletrônico, conforme 

Termo de Referência do Edital. 
Como é cediço, a Administração Pública a Administração Pública deve, obrigatoriamente, 

atuar com respaldo na Constituição da República e no ordenamento jurídico vigente, por 

corolário ao Estado de Direito. Todos os artigos constitucionais, em última análise, velam pelo 

princípio da legalidade, especialmente o art. 5º, incisos II e LXIX, art. 49, V, e art. 37, que 

ora se colaciona: 

 

http://www.pirapora.mg.gov.br/
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Art. 37 – A administração pública direta e indireta de qualquer 

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios obedecerá aos princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (...). 

 
Dessa forma, exige-se da Administração que toda sua atuação seja pautada na Lei, pois, 

“hoje, o princípio da legalidade exige a conformidade dos atos administrativos com a lei e com 

todos os valores que estão presentes na Constituição, de forma implícita ou explícita”1. 

As exigências de comprovação de regularidade ambiental para fins de qualificação 

técnica e, por conseguinte, habilitação, são de observância obrigatória para os interessados em 

participar de procedimentos licitatórios, em face do previsto pelo inciso IV, art. 30, da Lei nº 

8.666/93. 

Somente assim, com a "cadeia do bem" ou "o rastreamento da legalidade ambiental da 

cadeia produtiva do bem que será adquirido pela Administração Pública", será possível 

cumprir o desiderato de promover o desenvolvimento nacional sustentável, erigido a princípio 

da licitação, por força da alteração do art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993 pela Lei nº 12.349, de 

2010." 

 
Desta forma, e por tudo já exposto, o edital deve ser alterado com a inclusão da 

previsão de que, para os itens enquadrados no Anexo I da INº 06/2013 do IBAMA, o 

Pregoeiro solicitará ao licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar, que apresente 

o Comprovante de Registro do fabricante do produto no Cadastro Técnico Federal de 

Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, acompanhado 

do respectivo Certificado de Regularidade válido. 

 
Solicitar o Certificado de Regularidade do Cadastro Técnico Federal do IBAMA, não 

infringe a ISONOMIA E O CARÁTER COMPETITIVO DO CERTAME, pois muitas 

fábricas de quadros escolares e móveis já cumprem as Normas Ambientais vigentes, e 

possuem o Certificado do Ibama, e várias empresas revendem em muitas licitações públicas, 

produtos dos fabricantes licenciados pelo Ibama. 

 
A presente licitação foi instaurada, na modalidade de Pregão Eletrônico, conforme 

Termo de Referência do Edital. 

 
Em razão dos fatos e fundamentos apresentados, que comprovam a necessidade de 

imediata modificação do Edital da Licitação, respeitosamente requer: 

 
1. O conhecimento da presente IMPUGNAÇÃO em face de sua legitimidade e tempestividade; 

 
 

http://www.pirapora.mg.gov.br/
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2. A concessão de efeito suspensivo à presente IMPUGNAÇÃO; 
 

 

3. No mérito, a concessão de integral PROVIMENTO à presente IMPUGNAÇÃO, face à total 

pertinência dos argumentos e fundamentos legais apresentados; 

 
4. Que em razão do provimento da presente IMPUGNAÇÃO, seja realizada 

modificação no edital, para inclusão de subitem contendo as seguintes exigências: 

 
- Solicitar ao licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que 

apresente ou envie imediatamente, sob pena de não-aceitação da proposta, o 

Comprovante de Registro do fabricante do produto no Cadastro Técnico Federal do 

Ibama, acompanhado do respectivo Certificado de Regularidade válido com chave de 

Autenticação, Instituído pelo artigo 17, inciso II, da lei nº 6.938, de 1981, readequando o 

edital a Instrução Normativa nº 6, de 15 de março de 2013, a qual trouxe modificações à 

Instrução Normativa nº 31, de 3 de dezembro de 2009, conforme a Lei Federal nº 

6.938/1981 e alterações dadas pela Lei nº 10.165/2000, e legislação correlata. 

 
O registro do fabricante do produto no Certificado Técnico Federal do Ibama assegura 

que o processo de fabricação ou industrialização de um produto, em razão de seu impacto 

ambiental, está sendo acompanhado e fiscalizado pelo órgão competente. 

 
A Administração não é obrigada a adquirir produtos de procedência duvidosa, ou seja, 

de Fabricantes que não se encontrem regulares com o Cadastro Técnica Federal do IBAMA, 

diante da potencialidade lesiva desses produtos. 

2. Análise de mérito 

 

2.1 Preliminares 

 

a) Tempestividade  

 

A sessão pública do pregão ocorreria no dia 10/11/2022 e o pedido de impugnação foi enviado via 

e-mail no dia 21/10/2022, este é tempestivo. 

 

2.2 Mérito 

 

Oportuno esclarecer que o termo de referência é o documento que possui elementos necessários à 

para caracterização da contratação pretendida, sendo o instrumento convocatório elaborado a partir 

dele. Nesse sentido, tendo em vista a manifestação da secretaria demandante, NESTE CASO, 

http://www.pirapora.mg.gov.br/
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, resta ao pregoeiro acolher a decisão emanada por 

ela. Senão, vejamos: 

Boa Tarde Licitação, 

 

Em resposta à solicitação deste Setor, vimos nos manifestar diante das 

orientações e esclarecimentos baseados nas legislações mencionadas, que 

seja exigido o Certificado de Cadastro Federal do IBAMA, pela empresa 

fabricante dos Quadros (objeto a ser licitado). 

 

Sem mais para o momento, 

 

Sds, 

Jacqueline Guimarães 

 

Secretária Municipal de Educação.    

*Mensagem via e-mail da SEMED para o setor de Licitações 

 

Portanto, o edital passará a exigir o referido do documento habilitatório especificado abaixo para os 

itens 31 e 32 (quadro branco e quadro de aviso, respectivamente) 

 

Comprovante de Registro do fabricante do produto no Cadastro Técnico Federal do Ibama, acompanhado do 

respectivo Certificado de Regularidade válido com chave de Autenticação, Instituído pelo artigo 17, inciso II, da lei 

nº 6.938, de 1981, readequando o edital a Instrução Normativa nº 6, de 15 de março de 2013, a qual trouxe 

modificações à Instrução Normativa nº 31, de 3 de dezembro de 2009, conforme a Lei Federal nº 6.938/1981 e 

alterações dadas pela Lei nº 10.165/2000, e legislação correlata. 

 

3. CONCLUSÃO 

 

Pelo exposto, o Pregoeiro decide: 

 

a) Que a impugnação apresentada pela empresa, é tempestiva, portanto, recebido; 

b) Analisar as razões de impugnação, para no mérito, julgá-las PROCEDENTE; 

c) Reagendar a sessão do pregão eletrônico para o dia 21/11/2022 tendo em vista a possível 

interferência na formulação das propostas. 

Pirapora/MG, 26 de outubro de 2022. 
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Thiago de Souza Matos 

Pregoeiro  
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